
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, cumpridas as

formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado um

Voto de Aplausos e Congratulações à Sueli Valongueiro, em homenagem ao Dia Mundial

pelo Fim da Violência Contra a Mulher, comemorado em 25 de novembro.

Da aprovação deste e do inteiro teor desta Proposição, dê-se ciência à interessada,

à Rua Profa. Maria da Paz Brandão Alves, 63, Casa Forte, Recife - PE,  CEP 52031-100.

JUSTIFICATIVA

Em 1999, a Organização das Nações Unidas (ONU) decretou, oficialmente, 25 de

novembro como Dia Mundial pelo Fim da Violência Contra a Mulher. Entretanto, esta data já

era comemorada pelo movimento internacional de mulheres como homenagem às ativistas

e irmãs Mirabal - Patria, Minerva e María Teresa, que foram brutalmente assassinadas a

mando do ditador da República Dominicana, Rafael Trujillo, em 25 de novembro de 1960.

Nos dias de hoje a data vem sendo promovida pela ONU, pela Secretaria Nacional

dos Direitos Humanos e Ministério do Desenvolvimento e Combate à Fome, sendo fonte de

divulgação, inclusive, para o Disque 180, que atende casos de denúncias de violência contra

a mulher.
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A Organização Mundial de Saúde define a violência contra a mulher como todo ato

de violência baseado no gênero que tem como resultado o dano físico, sexual, psicológico,

incluindo ameaças, coerção e privação arbitrária da liberdade, seja na vida pública seja na

vida privada.

Sueli Valongueiro é uma ativista feminista, antirracista, educadora, que atua como

defensora dos direitos humanos e da autonomia das meninas e mulheres desde 1998,

coordenando projetos e ações na organização Grupo Curumim, onde hoje integra a

coordenação colegiada. Este ano coordenou a campanha #nãoeracarinho, de enfretamento

à violência sexual contra meninas.

Como ativista, constrói o Fórum de Mulheres de Pernambuco desde os anos 2000,

integrando a coordenação na gestão no triênio 2006 a 2008. Nestes anos, dentre outras

lutas, atuou em ações como a Caravana Feminista pelo Fim da Violência Contra a Mulher e

as Vigílias pelo fim da violência contra as mulheres, nas quatro regiões do Estado.

Atuou ainda no Conselho Gestor do Centro de Saúde Amaury de Medeiros – serviço

de referência à saúde reprodutiva das meninas e mulheres, da UPE, representando as

usuárias, enquanto Grupo Curumim, em duas gestões. Foi eleita e atuou como conselheira

de políticas para as mulheres do Estado na gestão de 2011 a 2014, na representação da

sociedade civil. Nacionalmente, representa o Grupo Curumim na Frente contra a

criminalização das Mulheres e pela legalização do aborto e integra a Articulação de

Mulheres Brasileiras.

Diante de todo o exposto, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que

seja encaminhado um Voto de Aplausos e Congratulações à Sueli Valongueiro, em

homenagem ao Dia Mundial pelo Fim da Violência Contra a Mulher, comemorado em 25

de novembro.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de novembro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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